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Inexigibilidade n° 00017/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1 Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA, COM À FINALIDADE 
DE DESEMPENHAR MONITORAMENTO; PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO 
GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS PUBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSESSORIA 
JURÍDICA, NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS, NO MUNICÍPIO DE 
CABACEIRAS - PB. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO TÉCNICO DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA, COM À FINALIDADE DE 
DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO 
GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSESSORIA 
JURÍDICA, NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS, NO MUNICÍPIO DE 
CABACEIRAS - PB, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes tais como: Acompanhamento e suporte à Gestão da Secretaria de assistência 
Social, Formação Continuada e para os integrantes do Sistema de Garantia de Direitos, Formação 
continuada para os funcionáriosda rede e demais equipes de trabalho interdisciplinar que integram o 
SUAS, no desempenho dos programas, serviços, projetos e ações dos blocos de PSB — Proteção Social 
Básica, PSE- Proteção Social Especial, abarcando os IGD's SUAS e gestão PAB, Instrumentalização e 
Regulação Legal do SUAS, Produção de instrumentais para programas, serviços e Gestão do SUAS e 
Primeira Infância, Orientação ao manuseio e diretrizes sobre a gestão do FMAS, Fundo Municipal de 
Assistência Social, Centro de Referência de Assistência Social, Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos — SCFV; Gestão do IGO - PBF -Programa de Transferência de Renda — PAB, orientações 
técnicas sobre uso e aplicação do IGD-SUAS, Vigilância Socioassistencial; Rede de serviços e 
programas de média e alta complexidade, Acolhimento; funcionamento e regulação do Conselho 
Municipal de Assistência Social, Monitorar, avaliar e acompanhar à gestão, programas e serviços do, 
SUAS, assim como, orientar o manuseio adequado dos sistemas integrantes do SUAS, 
Acompanhamento e produção de respostas vinculadas aos procedimentos do SUAS junto ao "Parquet" — 
Ministério Público e perante os órgão do poder Judiciário, no que tange as demandas diretas da 
Assistência Social, enquanto consultoria Jurídica, Qualificação do processo de despesas do Fundo 
Municipal de Assistência Social no BB ágil para processo de Lançamento do ADILIZA SUAS. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos. programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇAO DO ITEM   UNIDADE QUANTIDADE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE TERCEIROS, PESSOA 
JURÍDICA, COM À FINALIDADE DE DESEMPENHAR 
MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO DO GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSESSORIA JURÍDICA, NO 
ÂMBITO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS, 
NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS - PB ACOMPANHAMENTO E 
SUPORTE À GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCI 
SOCIAL; FORMAÇÃO CONTINUADA E PARA OS 
INTEGRANTES DO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS; 
FORMAÇÃO CONTINUADA PARA OS FUNCIONÁRIOS DA REDE 
E DEMAIS EQUIPES DE TRABALHO INTERDISCIPLINAR QUE 
INTEGRAM O SUAS, NO DESEMPENHO DOS PROGRAMAS, 
SERVIÇOS, PROJETOS E AÇÕES DOS BLOCOS DE PSB — 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, PSE- PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL, ABARCANDO OS IGD'S SUAS E GESTÃO PAB. 
INSTRUMENTALIZAÇÃO E REGULAÇÃO LEGAL DO SUAS; 
PRODUÇÃO DE INSTRUMENTAIS PARA PROGRAMAS, 
SERVIÇOS E GESTÃO DO SUAS E PRIMEIRA INFÂNCIA; 
ORIENTAÇÃO AO MANUSEIO E DIRETRIZES SOBRE A GESTÃO DFD 1 MÊS 12 
DO FMAS — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SERVIÇO' 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS — SCFV; 
GESTÃO DO IGDPBF -PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE 
RENDA — PAB, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS SOBRE USO E 
APLICAÇÃO DO IGD-SUAS, VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL; 
REDE DE SERVIÇOS E PROGRAMAS DE MÉDIA E ALT 
COMPLEXIDADE, ACOLHIMENTO; FUNCIONAMENTO E 
REGULAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA1 
SOCIAL; MONITORAR, AVALIAR E ACOMPANHAR À GESTÃO,' 
PROGRAMAS E SERVIÇOS DO SUAS, ASSIM COMO, ORIENTAR 
O MANUSEIO ADEQUADO DOS SISTEMAS INTEGRANTES DO 
SUAS. ./ ACOMPANHAMENTO E PRODUÇÃO DE RESPOSTAS 
VINCULADAS AOS PROCEDIMENTOS DO SUAS JUNTO AO 
"PARQUET" — MINISTÉRIO PÚBLICO E PERANTE OS ÓRGÃO DO 
PODER JUDICIÁRIO, NO QUE TANGE AS DEMANDAS DIRETAS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, ENQUANTO CONSULTORI 
JURÍDICA. ./ QUALIFICAÇÃO DO PROCESSO DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO BB ÁGIL PARAI
PROCESSO DE LAN_ÇAMENTO DO ADILIZA SUAS.. 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 
4.2.1.Início: Imediato; 
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
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4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105a 114, da Lei 14.133/21. 

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA, COM À 
FINALIDADE DE DESEMPENHAR MONITORAMENTO PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO DO GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS PUBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
ASSESSORIA JURÍDICA, NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS, NO 
MUNICÍPIO DE CABACEIRAS - PB. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1.A pretensa contratação é realizada por ente federativo e não envolve recurso da União. Nesse caso 
o valor previamente estimado foi definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados 
pelo respectivo ente. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabelecida no 
Art. 23, § 3°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 60.000,00. 

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 
efetuada ao setor responsável. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 
ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA, COM À FINALIDADE 
DE DESEMPENHAR MONITORAMENTO) PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO 
GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS PUBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSESSORIA 
JURÍDICA, NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS, NO MUNICÍPIO DE 
CABACEIRAS - PB; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, 
com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida 
contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 

instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos 
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração; 
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8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará 
impactos ambientais negativos. 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso II , da Lei 14.133/21. 

Cabaceiras - PB, 29 de Julho de 2024. 

EMERSQFJgRRQS GUSMÃO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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